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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 6.634, 

DE 26 DE AGOSTO DE 2022

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 240.000,00 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 26 de agosto de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró
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DECRETO Nº 6.635, 

DE 26 DE AGOSTO DE 2022

Regulamenta a Lei Complementar n° 5, de 26 de abril de
2022, que cria o Fundo Municipal de Políticas Penais de
Mossoró e dá outras providências.

Art. 1° Este Decreto regulamenta o Fundo Municipal para
Políticas Penais - FMPP no âmbito do Município de
Mossoró/RN, com o objetivo de financiar programas
destinados à reinserção social de pessoas presas,
internadas e egressas e programas de alternativas penais.

Parágrafo único. O FMPP constitui-se como instrumento
de natureza contábil, provido de personalidade jurídica,
vinculado à Secretaria de Assistência Social e Cidadania -
Semasc e tem a sua regulamentação, estrutura e
funcionamento estabelecidos na forma deste Decreto.

Art. 2° Os recursos do Fundo poderão ser executados
diretamente pelo Município ou repassados mediante
convênio, acordos ou ajustes que se enquadrem nas
atividades previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 5,
de 26 de abril de 2022.

§ 1° O relatório de execução físico-financeira do objeto
deverá conter a descrição das atividades desenvolvidas na
consecução do projeto, com comparativos das metas
propostas e dos resultados alcançados, para deliberação da
Controladoria Geral do Município - Control, de acordo
com o modelo elencado no Anexo Único deste Decreto.

§ 2° Quando a entidade destinatária dos recursos não
comprovar o alcance das metas ou quando houver
evidência de existência de ato irregular, o Poder Executivo
exigirá a apresentação de relatório analítico de execução
financeira entre as movimentações dos recursos e os
pagamentos das despesas realizadas, assim como a
demonstração da coerência entre receitas previstas e
despesas geradas.

§ 3° Se persistirem os motivos que determinaram a
reanálise das contas em questão, será exigida da entidade
a devolução integral dos recursos repassados.

Art. 3° Compete ao Conselho Consultivo:

I - elaborar seu regimento interno, no prazo de noventa
dias da sua instalação, a ser publicado por Decreto na
imprensa oficial do Município;

II - acompanhar a elaboração, implementação e revisão do
recursos distribuídos pelo FMPP;

III - acompanhar os termos de convênio, acordos ou
ajustes que forem firmados entre o Município e as
entidades destinatárias de recursos;

IV - avaliar os relatórios de execução do objeto devendo
conter a descrição das atividades desenvolvidas na
consecução do projeto;

V - acompanhar os termos de convênio, acordos ou
ajustes citados no inciso III deste artigo e, constatada
irregularidade, opinar pela a rescisão do mesmo;

VI - monitorar o recebimento de recursos previstos no art.
2° da Lei Complementar n° 5, de 2022 em conta bancária
do FMPP, podendo solicitar os comprovantes, relatórios e
demais documentos de receitas e despesas do FMPP junto
à Semasc;

VII - sugerir e avaliar as ações necessárias à execução do
Fundo de FMPP.

Art. 4° Poderão, a critério do Conselho Consultivo, ser
efetuados convites a especialista, com titulação acadêmica
na área de políticas penais e reinserção de pessoas presas
ou egressas do sistema prisional, para participação nas
deliberações do mesmo.

Parágrafo único. Os convidados poderão ter participação
nas discussões, não tendo direito a voto.

Art. 5° As reuniões do Conselho Consultivo deverão ser
convocadas com, no mínimo, 48h de antecedência, para
que todos os seus membros possam participar.

Art. 6° O FMPP terá conta bancária e contabilidade
próprias, ficando a aplicação dos seus recursos sujeita à
prestação de contas, na forma e nos prazos da Lei Federal
n° 4.320, de 17 de março de 1964.

Parágrafo único. A conta bancária do FMPP deverá ser
aberta no prazo de trinta dias, a partir da publicação deste
Decreto.

Art. 7° A transferência parcial dos recursos do FMPP
somente é autorizada para crédito em conta do Tesouro
Municipal ou de entidade beneficiária e será registrado no
orçamento, conforme as normas de contabilidade pública.

Art. 8° O Secretário Municipal de Assistência Social e
Cidadania será o ordenador de despesas do FMPP.

Art. 9° Compete ao ordenador de despesas:

I - autorizar a Nota de Autorização de Despesas - NAD;

II - assinar convênios, acordos e ajustes firmados,
devidamente ratificados e analisados previamente pela
Procuradoria Geral do Município - PGM;

III - autorizar a realização de empenho;

IV - reconhecer as dívidas de exercícios anteriores;

V - movimentar os recursos financeiros do FMPP,
assinando todos os documentos e atos necessários à
execução orçamentária e financeira.

Art. 10. O FMPP terá escrituração própria, personalidade
jurídica e conta bancária específicas, sob a denominação
“Fundo Municipal de Políticas Penais - FMPP”, cabendo
a inscrição do ato constitutivo no respectivo registro e a
abertura de conta em instituição financeira à Semasc.

Parágrafo único. A conta bancária específica de que trata
o caput deste artigo será movimentada pelo Ordenador de
Despesa do FMPP, juntamente com o Secretário
Municipal de Finanças.

Art. 11. É vedada a utilização dos recursos do FMPP
para:

I - serviço da dívida;

II - qualquer outra despesa não vinculada diretamente aos
investimentos ou ações previstas no art. 3° da Lei
Complementar n° 5, de 2022.

Art. 12. Os casos omissos serão disciplinados por ato da
Semasc, ouvido o Conselho Consultivo.

Art. 13. A Semasc poderá editar regulamentação
procedimental necessária ao cumprimento do disposto
neste Decreto, observadas as respectivas competências
legais.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 26 de agosto de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

DECRETO Nº 6.636, 

DE 26 DE AGOSTO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
da atribuição conferida pelo inciso IX, do art. 78, da Lei
Orgânica Municipal, c/c a Portaria Normativa
Interministerial Nacional - MEC/MDS/MS/SEDH nº 18,
de 24 de abril de 2007, que institui o Programa de
Acompanhamento e Monitoramento do Acesso e
Permanência na Escola das Pessoas com Deficiência
Beneficiárias do BPC - Programa BPC na Escola,

DECRETA:

Art. 1º Delegar à Secretária Municipal de Assistência
Social e Cidadania a regulamentação do Programa BPC
na Escola, por meio de Portaria e outros atos normativos
necessários à fiel execução do programa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até que uma das partes rescinda
o Termo de Adesão ao Programa BPC na Escola,
mediante notificação por escrito, com antecedência
mínima de noventa dias, sem prejuízo das obrigações
assumidas durante o seu período de vigência.

Mossoró-RN, 26 de agosto de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

DECRETO Nº 6.637, 

DE 26 DE AGOSTO DE 2022

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 50.000,00 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste
Decreto.
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 26 de agosto de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró
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LEI N° 3.963, DE 23 DE AGOSTO DE 2022
(Republicada por Incorreção)

Denomina de Francisco Morais de Albuquerque a Praça
localizada na rua Manoel Balbino Costa, bairro Bom
Jesus.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO MUNICÍPIO DE
MOSSORÓ, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada de Praça Francisco Morais de
Albuquerque a Praça localizada na rua Manoel Balbino
Costa, bairro Bom Jesus, na cidade de Mossoró.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 26 de agosto de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

LEI N° 3.965, DE 24 DE AGOSTO DE 2022

Torna oficial a rua Francisco das Chagas Nascimento,
com início na Rua Maria Simão do Nascimento e término
na avenida Herondina Cavalcante, bairro Dom Jaime
Câmara.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, Faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° Torna oficial a rua Francisco das Chagas
Nascimento, com início na Rua Maria Simão do
Nascimento e término na avenida Herondina Cavalcante,
bairro Dom Jaime Câmara, zona urbana, no Município de
Mossoró.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 24 de agosto de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

Secretaria Municipal de
Administração

PORTARIA Nº 546, 

DE 26 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais e o que lhe conferem a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas

alterações posteriores, e o Decreto nº 6.261, de 19 de
outubro de 2021;

CONSIDERANDO a documentação comprobatória de
aposentadoria juntada pela servidora abaixo identificada,
protocolada nesta Secretaria;

CONSIDERANDO o disposto no art. 38, inciso V, da Lei
Complementar n° 29, de 16/12/2008, que dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos do Município de
Mossoró (Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º AFASTAR do vínculo laboral a servidora
ANTONIA PEREIRA DE NEGREIROS, matrícula nº
0047719-1, ocupante do cargo de Professora, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, em razão da concessão
de sua Aposentadoria por Tempo de Serviço de Professor,
pelo Regime Geral de Previdência Social (INSS), em
03/08/2022, e declarar o cargo vago.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 26 de agosto de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura

CONVITE

O Secretário de Cultura do Município de Mossoró/RN, convida a sociedade civil constituída pelas diferentes linguagens artísticas para discussão da implementação da Lei Paulo
Gustavo, conforme agenda a seguir:

Audiovisual (produção de cinema e vídeo, web séries, programas de TV e Radiodifusão) – 31/08/2022 – 15h às 17h – Auditório da Biblioteca Municipal Ney Pontes Duarte;

Artes Cênicas (produção teatral, dança, arte circense, ópera e mímica) – 02/09/2022 -14h às 16h - Auditório da Biblioteca Municipal Ney Pontes Duarte;

Artes Visuais (artes plásticas, fotografia, artes gráficas, filateria, desenhos, escultura, colagem, grafite, mosaico, pintura, serigrafia, xilografia, gravuras em metais e congêneres) –
05/09/2022 – 14h às 16h - Auditório da Biblioteca Municipal Ney Pontes Duarte;

Patrimônio Cultural (conservação e manutenção de museus, arquivos, bibliotecas e centros culturais) – 06/09/2022 – 14h às 16h - Auditório da Biblioteca Municipal Ney Pontes
Duarte;

Cultura Popular (expressões religiosas de matriz africana, exposição de artesanato, espetáculos folclóricos, festas populares e festas religiosas) – 08/09/2022 -14h às 16h - Auditório
da Biblioteca Municipal Ney Pontes Duarte;

Literatura (criação literária e publicações de livros, revistas e catálogos de arte) – 09/09/2022 – 14h às 16h - Auditório da Biblioteca Municipal Ney Pontes Duarte;

Música – 12/09/2022 – 14h às 16h - Auditório da Biblioteca Municipal Ney Pontes Duarte.

Mossoró-RN, 26 de agosto de 2022
ETEVALDO ALMEIDA SILVA

Secretário Municipal de Cultura

Secretaria Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº
19/2022 - SMS

Processo Administrativo nº 157/2022. Tipo: Menor preço
Lote. Objeto:  aquisição de fardamento para os

profissionais de saúde, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência anexo ao
edital. Propostas: Entrega até 14/09/2022, às 08h59.
Abertura da Sessão em 14/09/2022, às 9h, no site
www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital disponível
no referido site e www.prefeiturademossoro.com.br.

Mossoró-RN, 26 de agosto de 2022

FRANCISCO ROSIVAN DA SILVA BEZERRA

Pregoeiro

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 007,
DE 26 DE AGOSTO DE 2022

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEADRU-SIM NÚMERO 007/2022

A Diretora do Serviço de Inspeção Municipal dos Produtos de Origem Animal e Vegetal – SIM, da Prefeitura Municipal de Mossoró, conforme o que determina o inciso IV do § 2º,
do art. 2º, da Lei Municipal n° 3.720, de 08 de julho de 2019, resolve estabelecer a presente Instrução Normativa que dispõe sobre a frequência de realização de verificação oficial dos
autocontroles nos estabelecimentos registrados no serviço de inspeção municipal de produtos de origem animal, executada pela equipe técnica do SIM e os formulários utilizados;
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O Serviço de Inspeção Municipal dos Produtos de Origem Animal e Vegetal – SIM, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 128 do Decreto Municipal N° 5.552, de 18 de
novembro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar os modelos de formulários, estabelecer as frequências e as amostragens mínimas a serem utilizadas na realização de verificações oficiais dos autocontroles
implantados nos estabelecimentos de produtos de origem animal registrados no Serviço de Inspeção Municipal.

Art. 2º Fica determinada a obrigatoriedade da realização de verificações oficiais periódicas dos autocontroles nos estabelecimentos registrados no Serviço de Inspeção Municipal
executada pela equipe técnica.

Parágrafo único. O profissional com formação em medicina veterinária é responsável pela coordenação e pela orientação das atividades desempenhadas pela equipe técnica do SIM.

Art. 3° Compete ao Serviço de Inspeção Municipal a programação das datas para realização das verificações, elaborando cronograma anual.

Parágrafo único. Os estabelecimentos não serão informados previamente a respeito das datas da realização das verificações. Nos casos em que o serviço oficial encontrar indícios de
que estas informações tenham sido divulgadas, a verificação não será realizada naquele momento, evitando o comprometimento da ação fiscal.

Art. 4° A verificação dos programas de autocontrole se dará por meio da avaliação in loco e/ou documental.

§ 1º A verificação in loco nos estabelecimentos registrados sob inspeção permanente será aplicada na frequência quinzenal, conforme Anexo II, parte I.

§ 2º A verificação documental nos estabelecimentos registrados sob inspeção permanente será aplicada na frequência trimestral, Anexo II, parte II.

§ 3º A frequência da verificação dos autocontroles nos estabelecimentos registrados sob inspeção periódica será aplicada de acordo com o cálculo de Risco Associado ao Desempenho
do Estabelecimento de acordo com a Instrução Normativa do SIM 002/2020.

§ 4º A verificação in loco de que trata o § 3º deste artigo será aplicada conforme Anexo III, parte I.

§ 5º A verificação documental de que trata o § 3º deste artigo será aplicada conforme Anexo III, parte II.

Art. 5º Todos os elementos contidos nos formulários anexos a esta Instrução Normativa devem ser verificados pelo SIM, in loco, no mínimo uma vez por ano.

Art. 6° Os estabelecimentos devem ser notificados oficialmente das não conformidades constatadas por meio de uma via dos formulários anexos correspondentes, sem prejuízo das
ações fiscais e medidas cautelares adotadas de acordo com o previsto na legislação vigente.

Art. 7º Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação do plano de ações corretivas e preventivas, pelo estabelecimento, frente às não conformidades notificadas.

§ 1º O plano de ação gerado pelo estabelecimento deve estar em consonância com o modelo previsto no Anexo V.

§ 2º O SIM avaliará o plano de ação gerado pelo estabelecimento e o seu cumprimento.

§ 3º O plano de ação deve ser protocolado no Serviço Oficial em até 10 (dez) dias após a data da ciência, assinado e datado, podendo ser por via digital.

§ 4º Excetuam-se do prazo descrito no caput deste artigo, as correções de não conformidades descritas pelo SIM como de caráter imediato.

Art. 8° O não cumprimento das determinações estabelecidas por esta Instrução Normativa implicará na aplicação de sanções administrativas previstas na legislação, sem prejuízo das
demais sanções civis e penais cabíveis.

Art. 9º Os formulários utilizados para as verificações oficiais também serão utilizados para as fiscalizações nos estabelecimentos, respeitando o caráter de inspeção e o cronograma de
fiscalizações.

Art. 10.Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 

Mossoró-RN, 26 de agosto de 2022

FAVIANO RICELLI DA COSTA E MOREIRA
Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural
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